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NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 614-A/2017
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifi co o Senhor ROSIBERGUE TORRES CAMPOS, Prefeito, de 
que no dia 16.11.2017, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2014/50521-6, que trata da Tomada de 
Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO DE 
MOZ, referente ao Convênio SUSIPE nº 016/2006 e termos 
aditivos, cujo Relator é o Excelentíssimo Conselheiro Substituto 
Julival Silva Rocha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ - PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO DE 2016 A AGOSTO DE 2017

 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea “a”) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)          
163.287.504,87 

 Pessoal Ativo          
116.516.363,44 

 Pessoal Inativo e Pensionistas          46.771.141,43 

 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)                  -   

DESPESAS NÃO COMPUTADAS COM IRRF (II)  (Resolução TCE nº 16.769/03)          23.747.357,04 

 Imposto de Renda Retido na Fonte          23.747.357,04 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (III)  (§ 1º do art. 19 da LRF)          26.141.608,91 

 Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária             463.783,12 

 Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração                  -   

 Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração            2.982.858,06 

 Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados          22.694.967,73 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (IV) = (I - II - III)          
113.398.538,92 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL  VALOR  % SOBRE A RCL  
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)         
18.329.314.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (VI) (§ 13, art. 166 da CF)            2.397.000,00 

=RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA (VII)         
18.326.917.000,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 113.398.538,92 0,62

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)          
172.273.019,80 0,94

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)          
163.659.368,81 0,89

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)          
155.045.717,82 0,85

FONTE: Sistema SIAFEM, Unidade Responsável: DIRETORIA DE FINANÇAS, data da emissão 08/11/2017 e hora de emissão 10h05.  

Nota 1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior 
continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

 Nota 2. Republicado em virtude de incorreção quanto ao valor das despesas de exercícios anteriiores, não computadas.  
 

Conselheira Maria de Lourdes Lima de Oliveira
Presidente do TCE-PA

            Gilberto Jáder Serique Márcia Cristina Cunha Franzen

          Secretário de Administração Secretária de Controle Interno

Protocolo: 245987

produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 06 de novembro de 2017. 
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 246469
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 611-B/2017

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co 
a Senhora IRACY DE ALMEIDA GALLO RITZMANN, Secretária à 
época da SEDUC, de que no dia 16.11.2017, às 08h30min, o 
Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2013/51184-7, 

que trata da Tomada de Contas instaurada Tomada de Contas 
instaurada no CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE 
ENSINO MÉDIO PROFESSORA IZABEL AMAZONAS, referente ao 
Convênio SEDUC nº 581/2009, cuja Relatora é a Excelentíssima 
Conselheira Milene Dias da Cunha.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.
Belém, 06 de novembro de 2017.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário-Geral

Protocolo: 246452


